
 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.051, DE 18 DE MAIO DE 2021 

 

Institui o Documento Eletrônico de Transporte e 
altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, a Lei 

nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, a Lei nº 10.209, 
de 23 de março de 2001, e a Lei nº 5.474, de 18 de 

julho de 1968.  

 

(Publicada no Diário Oficial da União de 19 de maio de 2021, Seção 1) 

 

No parágrafo único do art. 21, onde se lê: 

 

“Art. 21.  O DT-e será implementado no território nacional, na forma e no cronograma 

estabelecidos por ato do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único.  As obrigações de que trata o art. 12 serão efetivamente exigidas a partir 

da data estabelecida no cronograma de que trata o caput.” 

 

Leia-se: 

 

“Art. 21.  O DT-e será implementado no território nacional, na forma e no cronograma 
estabelecidos por ato do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único.  As obrigações de que trata o art. 13 serão efetivamente exigidas a partir 
da data estabelecida no cronograma de que trata o caput.” 

 

 

 

 

 

 

 

RET-MP-INSTITUI DT-E 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

ESTE DOCUMENTO NÃO ACOMPANHA O PROCESSO 



MENSAGEM No 217 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Em aditamento à Mensagem nº 208, de 2021, informo a Vossas Excelências que 

a Medida Provisória nº 1.051, de 18 de maio de 2021, que “Institui o Documento Eletrônico de 
Transporte e altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, a Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 

2018, a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, e a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968”, foi 
retificada no Diário Oficial da União de 19 de maio de 2021. 

 
 

Brasília, 20 de maio de 2021. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 403/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 20 de maio de 2021.  

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 

 
Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
comunica a re�ficação da Medida Provisória nº 1.051, de 18 de maio de 2021, que “Ins�tui o Documento
Eletrônico de Transporte e altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, a Lei nº 13.703, de 8 de agosto
de 2018, a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, e a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968”.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 50000.011613/2021-83 SEI nº 2579419
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